
PROCESSO N° 2014/2007 PROTOCOLO N.º  9.735.622-0

PARECER N.º 145/08 APROVADO EM 05/03/08

CÂMARAS DE PLANEJAMENTO E ENSINO MÉDIO

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  JOSÉ  BONIFÁCIO  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: PARANAGUÁ

ASSUNTO:  Pedido  de  Autorização  de  Funcionamento  do  Curso  Técnico  em 
Logística,  Distribuição  e  Transporte,  de  Nível  Médio,  integrado  à 
Educação  de  Jovens  e  Adultos  –  Área  Profissional:  Gestão  - 
PROEJA.

RELATORES: ARCHIMEDES PERES MARANHÃO E MARIA HELENA SILVEIRA
   MACIEL

I – RELATÓRIO

1  -  Pelo  Ofício  nº  6114/2007-GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho,  o  expediente  acima,  de 
interesse do Colégio Estadual  José Bonifácio – Ensino Fundamental,  Médio e 
Profissional,  do  Município  de  Paranaguá,  que  por  sua  Direção,  solicita 
Autorização de Funcionamento do Curso Técnico em Logística,  Distribuição e 
Transporte, de Nível Médio, integrado à Educação de Jovens e Adultos – Área 
Profissional: Gestão - PROEJA.

2 – Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  José  Bonifácio,  situado  à  Alameda 
Coronel  Elisio Pereira s/n.º,  Bairro Estradinha, em Paranaguá, é mantido pelo 
Governo do Estado do Paraná.

A  Instituição  foi  credenciada  para  a  oferta  de  Educação 
Profissional pela Resolução Secretarial n.º 4311/06, de 03/10/06.

3 – Dados Gerais do Curso

• Habilitação Profissional:  Técnico em Logística, Distribuição 
e Transporte.

• Área Profissional: Gestão.
• Forma: Integrada.
• Carga Horária do curso: BNC: 1.467h

Formação Específica: 933h
Total: 2.400h

• Regime de funcionamento: 2ª a 6ª feira, no período noturno.
• Regime de Matrícula: semestral.
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• Número de vagas: 35 por turma.
• Período  de  Integralização  do  curso:  mínimo  06  (seis) 

semestres.
• Requisitos de acesso: egresso do ensino fundamental ou 

equivalente, idade, preferencialmente, de 21 anos ou mais 
e  demais  critérios  estabelecidos  para  a  educação 
profissional.

• Modalidade de oferta: presencial.

4 – Justificativa

“O curso Técnico em Logística, Distribuição e Transporte em Nível Médio, 
na  Modalidade  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos,  caracteriza-se  de 
acordo com a Resolução 04/99 CNE (Conselho Nacional de Educação) 
como  Área  de  Gestão,  que  compreende  atividades  de  logística  para 
distribuição e transporte de produtos.
Sua oferta justifica-se pela necessidade de inclusão de Jovens e Adultos 
egressos do ensino fundamental, que por algum motivo não concluíram a 
Educação Básica,  que possibilite  ao mesmo tempo a formação geral  e 
profissional  e  propicie  ao  educando  a  aquisição  de  conhecimentos 
científico-tecnológico, sócio-cultural, político e econômico para a atuação 
no mundo do trabalho.
A  proposta  encaminha  para  uma  formação  onde  a  teoria  e  a  prática 
possibilitam  aos  educandos  compreenderem  a  realidade  onde  os 
conteúdos  não  têm  fins  em  si  mesmos.  A  organização  desses 
conhecimentos  enfatiza  o  resgate  da  formação humana onde  o  aluno, 
como  sujeito  histórico,  produz  sua  existência  pelo  enfrentamento 
consciente da realidade dada, produzindo valores de uso, conhecimentos 
e cultura por sua ação criativa.” (fl. 48)

5 – Objetivos

“a) Propiciar a formação de Jovens e Adultos, na área de gestão, com 
capacidade de ação transformadora no meio em que vive;
b) Possibilitar ao educando a compreensão dos fundamentos científico-
tecnológicos  e  sócio-históricos,  relacionados  à  teoria  e  à  prática, 
assegurando a continuidade do aprendizado;
c)  Formar  técnicos  em  Logística,  Distribuição  e  Transporte,  para  o 
desenvolvimento  de  ações  de  planejamento,  organização,  controle  e 
execução  de  bens  e  serviços,  fundamentado  nos  princípios  éticos  e 
legislações aplicáveis.” (fl. 50)

6 – Perfil Profissional

“O Técnico em Logística, Distribuição e Transporte deverá atuar de forma 
consciente, crítica e transformadora no meio em que vive, com base nos 
conhecimentos  científico-tecnológicos  e  sócio-históricos  no 
desenvolvimento  de  atividades  técnicas  relacionadas  às  ações  de 
planejamento organizacional, estratégico, tático e operacional, no controle 
e distribuição de bens e serviços, trabalhando com autonomia os dados 
disponíveis  para o exercício  da profissão,  fundamentado nos princípios 
éticos e legislações aplicáveis.” (fl. 54)
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7 – Organização Curricular 

“O Curso Técnico em Logística, Distribuição e Transporte em Nível Médio 
na Modalidade  de Educação  de Jovens e  Adultos  será organizado de 
forma  integrada,  presencial  e  semestral,  com  seis  semestres  e  carga 
horária de 2400h.”

Matriz Curricular
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8 – Certificação

“O  aluno  ao  concluir  o  Curso  Técnico  em  Logística,  Distribuição  e 
Transporte  em Nível  Médio  na  Modalidade  da  Educação  de  Jovens  e 
Adultos, conforme organização curricular aprovada receberá o Diploma de 
Técnico em Logística, Distribuição e Transporte.”

9 – Corpo Docente

NOME HABILITAÇÃO DISCIPLINA

Luiz Carlos de Souza Patitucci - Esquema I: Administração e 
Controle, Contabilidade e 
Custos e Economia

- Coordenador do Curso

José Hipólito da Rocha Neto - Música - Arte

Lício George Domit - História Natural - Biologia

João Oscar Antunes Pucci - Educação Física - Educação Física

Luiz Claudio Batista - História
- Pedagogia – Magistério das 
Matérias Pedagógicas de 2º 
Grau e Orientação Educacional
- Especialização em História da 
Sociedade Ocidental: idade 
moderna e contemporânea

- Filosofia
- Sociologia

Luiz Carlos Veiga - Matemática/Física - Física

Vera Aparecida Costa - Geografia - Geografia

João Nascimento da Silva - História - História

Eunice Oliveira de Souza - Letras - Português/Inglês - Língua Portuguesa e 
Literatura

Jurema Cit Kobiski - Ciências – hab. Matemática
- Especialização em 
Metodologia do Ensino 
Superior

- Matemática

Luiz Alberto Fanini - Ciências - Hab.Química - Química

Rosana M. F. Ramirez - Esquema I: Economia e 
Contabilidade
- Certificado “Jornada Sobre 
Literatura Paraguaya 
Castellana” (300 horas)

- Língua Estrangeira 
Moderna/Espanhol

Leoneide Luzia dos Santos - Letras Português/Inglês
- Especialização em Educação 
Especial e Educação Inclusiva

- Língua Estrangeira 
Moderna/Inglês
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NOME HABILITAÇÃO DISCIPLINA

Eduardo Ferreira Nascimento - Esquema I: Administração e 
Controle, Legislação Aplicada 
e Economia

- Transporte, Distribuição e 
Armazenamento
- Aplicações Operacionais da 
Logística
- Introdução à Logística
- Processos e Sistemas 
Logísticos

Luiz Carlos da Silva - Direito
- Especialização em 
Administração de Recursos 
Humanos

- Direito e Legislação

Claudio Luiz Valões Cordeiro 
Porto

- Bacharel em Administração - Segurança e Saúde 
Ocupacional

10 – Articulação com o Setor Produtivo

“A articulação com o setor produtivo  estabelecerá uma relação entre o 
estabelecimento de ensino e instituições que tenham relação com o Curso 
Técnico em Logística, Distribuição e Transporte na forma de entrevistas, 
visitas,  estágio,  palestras,  reuniões  com  temas  específicos  com 
profissionais das Instituições conveniadas.”

A Instituição mantêm convênios com:

– Rosa A. Andrade – Papelaria, Comércio e Distribuição 
Ltda;

– Pingo Estradinha Materiais de Construção;
– Supermercados Bavaresco Ltda. (fls. 116 a 121)

11 – Critérios de Avaliação

“A avaliação,  entendida como um dos aspectos do ensino pelo  qual  o 
professor estuda e interpreta os dados da aprendizagem e de seu próprio 
trabalho, tem como finalidade acompanhar e aperfeiçoar o processo de 
ensino  e  aprendizagem  dos  educandos,  bem  como  diagnosticar  seus 
resultados,  e  o  seu  desempenho,  em  diferentes  situações  de 
aprendizagem.
Nestes  termos,  os  aspectos  qualitativos  da  aprendizagem  são 
preponderantes, considerada a interdisciplinaridade e multidisciplinaridade 
dos conteúdos, com relevância à atividade crítica, à capacidade de síntese 
e  à  elaboração  sobre  a  memorização,  num  processo  de  avaliação 
contínua, permanente e cumulativa.
A avaliação  será expressa por  notas  de 0  (zero)  a  10 (dez),  sendo  a 
mínima para aprovação – 6,0 (seis) e freqüência de no mínimo 75%.” (fl. 
111)
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12  –  Critérios  de  Aproveitamento  de  Conhecimentos  e 
Experiências Anteriores

De  acordo  com  os  critérios  estabelecidos  no  Regimento 
Escolar.

13 – Plano de Avaliação do Curso

“O Curso será avaliado com instrumentos específicos,  construídos pelo 
apoio pedagógico do estabelecimento de ensino para serem respondidos 
(amostragem de metade mais um) por alunos, professores, pais de alunos, 
representantes da comunidade, conselho escolar e APMF.
Os resultados tabulados serão divulgados, com alternativas para solução.” 
(fl. 123)

14 – Práticas Profissionais

“Seminários,  painéis,  debates,  palestras,  grupos  de  estudo,  visitas 
técnicas, participação em feiras e mostras culturais, desenvolvimento de 
projetos com interação teórico-prática e estudos de caso.” (fl. 104)

15- Plano de Capacitação Docente

Segundo critérios da SEED:

“A formação continuada compreende a realização de 06 módulos com 40 
cada um, totalizando 240 horas.” 

16 – Recursos Físicos e Materiais

Os recursos físicos e materiais estão descritos às folhas 205 
a 219.

17 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º 367/07 do NRE de Paranaguá, integrada por Técnicos Pedagógicos da SEED 
e  do  NRE  e  Marcilene  de  Oliveira  Silva  –  Bacharel  em  Administração  com 
Especialização em Administração de Recursos Humanos emitiu o Laudo Técnico 
favorável  à  autorização  de  funcionamento  do  referido  curso,  conforme  a 
Deliberação n.º 09/06-CEE. (fls. 230 a 244)
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O relatório de Avaliação do Curso Profissional apresenta as 
seguintes informações:

Relatório da Comissão Verificadora

“O  estabelecimento  de  ensino  apresenta  requerimento  no  qual  solicita 
Autorização  de  Funcionamento  para  o  Curso  Técnico  em  Logística, 
Distribuição  e  Transporte  –  Área  Profissional:  Gestão,  da  Educação 
Profissional Integrada à Educação de Jovens e Adultos.
A identificação do estabelecimento de ensino está escrita corretamente.
A instituição está devidamente credenciada a ofertar Cursos Técnicos.
A  justificativa  está  de  acordo  com a  necessidade  em ofertar  o  Curso 
solicitado, assim como os objetivos estão expressos de forma clara e de 
atendimento no decorrer do Curso.
Apresenta os dados gerais do Curso de forma objetiva, perfil profissional 
amplo  nas  idéias  o  sintético  no  texto,  levando  em  consideração  a 
identidade do Curso, a área de atuação e a inserção social e profissional.
A  organização  curricular  descreve  as  disciplinas  e  apresenta  a  Matriz 
Curricular a ser desenvolvida durante o Curso.
O sistema de avaliação está de acordo com as normas estabelecidas pela 
entidade mantenedora.
A articulação com o setor  produtivo  será realizada por  meio de visitas 
técnicas, seminários e outras atividades programadas no plano de curso.
Indica os procedimentos para avaliação do Curso.
Apresenta o Coordenador de Curso além dos Professores devidamente 
habilitados e graduados para esta finalidade.
Os Diplomas indicam a titulação de Técnico em Logística, Distribuição e 
Transporte  –  Área  profissional:  Gestão,  que  serão  devidamente 
registrados por órgãos competentes.
Apresenta  Salas  de  aula  em  condições  de  uso  satisfatório,  além  de 
recursos materiais (Biblioteca e Laboratório) são específicos para a oferta 
do curso solicitado.
Possui auditório com capacidade para acomodar 200 (duzentas) pessoas, 
além de palco e vestiário específicos.
Apresenta  cópia  do  Regimento  Escolar  e  Adendo  específicos  para  o 
Curso, além da anuência do Conselho Escolar, para essa oferta.
Diante dessas informações e, tendo em vista o disposto na Deliberação 
n.º 09/06-CEE, somos de Parecer Favorável à solicitação apresentada, a 
partir do início do ano letivo de 2008.”

Laudo Técnico da Perita

“O estabelecimento de ensino solicita Autorização de Funcionamento para 
o  Curso  Técnico  em  Logística,  Distribuição  e  Transporte  –  Área 
Profissional: Gestão, da Educação Profissional Integrada à Educação de 
Jovens e Adultos.
O Plano de Curso atende as características do profissional a ser formado, 
além de  possibilitar  a  inserção  e  a  atuação  do  aluno,  de  forma  mais 
efetiva na sociedade.
A oferta do Curso na região é necessária, tendo em vista que o município 
localiza-se  no  litoral  do  estado  e  possui  Terminal  Portuário  para 
Importação e Exportação de produtos e cargas em geral, além de possuir 
inúmeras Empresas Transportadoras e Agências Marítimas desse setor.
A  articulação  com  o  setor  produtivo  será  realizada  através  de  visitas 
técnicas, palestras e outras atividades programadas pelos professores.
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Apresenta salas de aula em condições de uso satisfatório, além Biblioteca 
e Laboratório específicos para a oferta do curso solicitado.
Possui auditório com capacidade para acomodar 200 (duzentas) pessoas, 
para apresentação de eventuais palestras, seminários e outras atividades 
programadas pelos professores.”

II – VOTO DOS RELATORES

Considerando o exposto e o  Parecer n.º 302/07-DET/SEED, 
aprovamos o Plano do Curso Técnico em Logística, Distribuição e Transporte, de 
Nível  Médio,  integrado  à  Educação  de Jovens  e  Adultos  –  Área  Profissional: 
Gestão - PROEJA, carga horária total de 2400 horas, sendo 1467 horas da BNC 
e 933 horas de Formação Específica,  regime de matrícula  semestral,  período 
mínimo de integralização de 06 (seis) semestres, integrado, presencial, com  35 
vagas  por  turma,  para  alunos  egressos  do  Ensino  Fundamental,  com  idade 
preferencialmente igual ou superior a 21 anos, e votamos pela autorização de 
funcionamento  do  referido  Curso,  pelo  prazo  de  03  (três)  anos,  do  Colégio 
Estadual  José  Bonifácio  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e  Profissional,  no 
Município de Paranaguá, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, nos termos 
da Deliberação n.º 09/06-CEE.

No prazo de 180 (cento e oitenta) dias antes do término da 
autorização, a instituição de ensino e os órgãos do sistema deverão proceder a 
avaliação do Curso,  para  solicitar  o  reconhecimento.  (art.  16,  Deliberação n.º 
06/2005-CEE/PR).

Indicar  para  ministrar  a  disciplina  Segurança  e  Saúde 
Ocupacional, profissional graduado com habilitação e qualificação específica na 
área, de acordo com o inciso XIV, artigo 22, da Deliberação n.º 09/2006-CEE/PR.

Encaminhe-se o presente Parecer à Secretaria de Estado da 
Educação para o ato autorizatório do referido Curso.

Outrossim,  os  procedimentos  didático-pedagógicos 
apresentados neste  Plano de Curso,  deverão ser  incorporados ao Regimento 
Escolar.

É o Parecer.
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CONCLUSÃO DAS CÂMARAS
As Câmaras de Planejamento e Ensino Médio aprovam, por unanimidade, o Voto 
dos Relatores.

                                        Curitiba, 04 de março de 2008.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão das Câmaras.
Sala Pe. José de Anchieta, em 05 de março de 2008.
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